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EMENDA N°.01 A MENSAGEM ADITIVA 08/2025, 

PROPOSIGAO DE LEI N°.47/2025 

Dé-se a Ementa da Mensagem aditiva 08/2025, à Proposição de Lei n°. 47/2025 a 

seguinte redação: 

“Altera o paragrafo único do art. 25 da Lei n°809, de 

27 de outubro de 2006, que “Institui o Código 

Tributario Municipal.” 

Comisséo de Legislagéo, Justica e Redaçãoe, 15 de dezembro de 2025. 

Anselmo [télg/ Leol)oldino 
Presidente 

onçalves Filho 
Relator 

&~ 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretario 

Justificativa: A presente emenda é uma sugestão da comissão para melhorar a 

técnica legislativa. 
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